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Cidade da Praia, 10 de maio de 2022 
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CONSELHO REGULADOR 

DELIBERAÇÃO N.º 32/CR-ARC/2022 

De 10 maio de 2022 

 

 

 

Assunto: Abertura de Processo de Averiguação à administração da Inforpress- Agência 

Cabo Verdiana de Notícias; 

 

 

1.  Na sequência do processo do pedido de exoneração da Dra. Maria de Jesus Barros, 

feita via email no dia 17 de janeiro de 2022, ao Administrador Único da Inforpress, a 

referida jornalista remeteu ao Conselho Regulador da ARC, uma nota onde expunha 

as motivações que determinaram o seu pedido de exoneração. 

 

2. O Conselho Regulador deliberou ouvir em audiência quer a diretora demissionária, 

quer o novo diretor nomeado para poder emitir o Parecer vinculativo que esta 

Autoridade deve emitir em sede de nomeação de directores de informação dos órgãos 

públicos. 

 

3. Na referida audição e, no seguimento da nota remetida, o CR tomou conhecimento de 

um conjunto de factos que podem perigar a necessária independência que deve existir 

entre as funções jornalísticas relativamente às funções de gestão e a necessária 

autonomia editorial da Agência de notícias do Estado. 

 

4. Nesta senda o Conselho Regulador, ao abrigo da alínea k), do artigo 22.º, dos Estatutos 

da ARC, delibera: 

 

•   Determinar a abertura de um Processo de Averiguação relativamente a alegados 

actos que podem pôr em causa a independência e autonomia editorial da Agência Cabo 

Verdiana de Notícias; 
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 • Designar, como relator, o Conselheiro Dr. Alfredo e, como Instrutora, a Dr.ª Katy 

Fernandes, jurista do Departamento Jurídico e de Resolução de Litígios.  

 

•         Autuar e registar. 

•         Notificar ao abrigo dos números 1 e 2 do Artigo 55.º dos Estatutos da ARC 

  

Esta Deliberação foi aprovada na 10.ª reunião ordinária do Conselho Regulador da 

ARC de 2022.  

 

Cidade da Praia, 10 de maio de 2022. 

  

  

  

O Conselho Regulador 

Arminda Pereira Barros, Presidente 

Maria Augusta Èvora Tavares Teixeira 

Jacinto José Araújo Estrela 

Karine de Carvalho Andrade Ramos  

Alfredo Henriques Mende Dias Pereira 

  

 


